
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA 
Praça Dr. Horácio Ramalho, nº 156 Cx Postal 201 - Centro- TAQUARITINGA-SP 

Projeto de Lei 6026/2022 

Autor: Prefeito Municipal 

 

 

Parecer da Comissão de Constituição e Justiça 

(artigo 42 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Taquaritinga) 

 

Em atendimento ao artigo 42 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Taquaritinga, para análise do aspecto constitucional, gramatical e lógico do 

Projeto de Lei em epígrafe, manifesta-se a Comissão: 

 

I) EXPOSIÇÃO DA MATÉRIA: 

O Projeto de Lei registrado sob o número 6026/2022 de autoria do 

Ilustre Prefeito Municipal Vanderlei Marsico autoriza a celebrar convênio com o Centro 

Estadual de Educação Tecnológica “Paula Souza” - CEETEPS. 

 

II) DESENVOLVIMENTO DO TEMA: 

 

O Projeto de Lei em epígrafe pretende permitir que o Município celebre 

convênio com o Centro Estadual de Educação Tecnológica “Paula Souza” – CEETEPS, 

com o objetivo de disponibilizar o transporte público de alunos para atender estudantes 

regularmente matriculados. 

Acerca do tema, compete à Câmara Municipal autorizar a celebração 

de convênios, conforme artigo 72, XXVIII da Lei Orgânica do Município. 

Art. 72. Compete, privativamente, ao Prefeito, além de outras 

atribuições previstas nesta Lei Orgânica: 
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XXVIII - propor convênios, ajustes e contratos de interesse municipal, 

mediante prévia autorização da Câmara Municipal. 

Apenas para destacar que referido projeto foi protocolado sem minuta 

ou contraminuta do convênio que se pretende firmar, sendo motivo de ofício de instrução. 

Tal documento foi devidamente apresentado, sanando quaisquer pendências ou dúvidas. 

 

 

III) CONCLUSÃO 

 

Diante de todos os argumentos acima mencionados, o parecer desta 

Comissão é pela admissibilidade do Projeto de Lei 6026/2022. 

Este é o nosso parecer, s.m.j. 

Ambiente Virtual, em 29 de setembro de 2022. 

 

_______________________________ 

Dr. Valmir Carrilho Marciano 

Presidente 
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Luis Carlos Cordeiro da Silva 

Vice-Presidente 

 

__________________________________ 

Valcir Zacarias 

Relator 

 


